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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 512/ l 2 

Contrato/Adi tivo nº. 263/2020 
Processo Administrativo nº. 24.833/2020 anexo ao de nº 28 .247/20 12 - Dispensa locação 
Locatár io: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Locador: ENGRACIA MACARONE DIAS, SANDRA MARIA MONTEIRO DIAS E JOSÉ ANTÔNIO DE 
PAULA DIAS 
Obj eto: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA, BIBLI OTECA, SALA 
DE INCLUSÃO DIGITAL E SERVIÇOS DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA. 
Aditamento: Prorroga-se o prazo em mais 12 meses 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratua l digitado e devidamente ass inado, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa j urídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Torres , nº. 100, insc rita no CNPJ 
sob o nº.46.634. 101 /000 1-1 5, neste ato representado por seu Prefe ito Municipa l, Sr. MARIO EDUA RDO PARDINI 
AFFONSECA, bras ileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, poriador da céd ula de identidade RG n.º 20.505.530-8 
e inscrito no CPF sob n. 0 135.943.748-74, doravante sim plesmente denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, Sra. 
ENGRAC IA MACARONE DIAS, bras il eira, viúva, do lar, poriadora da Cédula de Identidade nº 3. 132.529-4, 
inscri ta no CPF/MF sob o nº 172.406.138-0 1, res idente e domic iliada nesta cidade de Botucatu/SP e a Sra. SANDRA 
MARIA MONTEIRO DIAS, bras ileira, casada, cio lar, poriaclora da Cédu la de Identidade nº 11.8 10.773 , inscri ta no 
CPF/MF sob o nº 008.458 .028-36, casada sob o reg ime da comun hão parc ial de bens, na vigência da Lei nº 6.5 15/77 
com o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE PAULA DIAS, bras il eiro, mecânico, po11ador da Cédu la de Identidade nº 
1 1.653 . 1 1 O, inscrito no CPF/M F sob o nº 140.188.238-27, residentes e domici l iaclos nesta cidade de Botucatu/SP, na 
Rua Aldo Carmelo, nº 07, Nova Ca li fó rn ia I doravante simp lesmente des ignado LOCADOR, com base nos Processos 
acima identificados, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a rege r-se pelas cláusul as e 
condições que se seguem, que mu tuamente aceitam e rec iprocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As paries mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 06 de setembro de 2012, pe los motivos devidamente auto ri zados e just ificados 
nos autos cio Processo Admini strativo ac ima descrito, prorrogando o prazo contratua l em mais 12 (doze) meses, de OI 
de setembro de 2.020 a 31 de agosto de 2.021 , mantendo-se o valor mensa l a vigorar para referido período de R$ 
1.500,00 (Mil e qui11/te11tos reais), sem reajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento pr incipa l, ora aditado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente instrui ento pa11icular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que vai ass inado por duas testen nhas, pa ra os dev idos efe tos le ais. 

Botucatu , O J SET 2020 

MAR O EDUARDO PARDINI AFFO SECA 
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JOSE ANTONIO DE PAULA DIAS 

Locador 

Fábio Alexa re Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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